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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

PORTARIA NS 572, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Conceder férias regulares a servidora Janaina das
Neves Pinheiro.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período deil6l2022 à
sl6l2o2t.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora Janaina das Neves Pinheirq lotada Secretaria

Municipal de Saúde, concursada no cargo de contínua/merendeira, a serem usufruídas no perÍodo de

tltl2o24 a tlzl2o24.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 15 de dezembro de 2023.

IRACI FE DE SOUZA

Prefeita Municipal
cL

Íe

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM
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Rosolve:

An. ío. Aprovar o Cadastro da lnstituiÉo Associação EspiÍita tar Maíia de
Lourdes do Município de Câlhpo Verde/MT.

An. ?. Esta Resolução ênt.âé em vigoÍ na dâta dê sua publicaÉo.

P8Íanatinga/MT, 15 de dezembro de 2023.

Aliny Fênaz Feneirâ Silva

Presidêntê do CMDCA

PREFEÍTURA HUNICIPAL DE PEDRA PRETA

RESOLUÇÃO |t.. 034,t2023/C IaSPP

O CONSELHO iTUNICIPAL OE SAÚDE. no oso de suas atribuiÇôes leqais
que lhe confere a Lei llunicipal nô /O8n005i

Considerando o artigo 198, inciso lll, da ConstituiÉo dâ Repúblicâ, que
prevê a paáicipação da comunidade como diretÍiz do Sistema Único de
Saúde - SUS; considerândo o ârtigo 196, da Constituição Federal, que dis-
põe que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garêntido mediante
politicás sociâis e econômicâs quê visem à r€dução do risco de doênça e

de oulros agravos e ao acesso universr e igualilário às açõês e seíviços
paía suâ promoçáo. pmteção e rêcuperâÉo;

Considerando a Lei n" 8.080, de 19 de sêtembro de 1990, que dispôe so-

bíe as condiçôes para a promoçáo, proteÉo e recuperaÉo da sâúde, a
organização e o funcionamênto dos seryiços coírespondentes, e dá outras
providências;

Considerando o Decreto no 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-

mêntia a Lêi no 8.080/1990, parâ dispor sobre a organizâÉo do SUS, o
planejamento dâ sâúde, a assislência à saúde e a erticulaçáo inteíedera-
tiva, e dá outEs providências:

Considerando a Lei no 8 .142, de 28 de dezembro de '1 990, quê dispóe so
bre a participação da comunidâde na gest io do SUS e sobrê ãs transfe-

rênciês intergovemamentais dê recuGos finânceiros nâ área da saúde e

dá outras proüdências;

ConsideÍando a Lei Complemênlar no 141, de 13 de ianeim dê 2012, que

regulamênta o paégrãfo 3o do artigo 198 da Constituição Federal;

Considerando o Rêgimento lntemo do Conselho Municipal e Sâúde de Pe-

dÍa Pretâ - CMS/PP;

O Plenádo do consêlho irunicipal dê Saúde em suâ rcuhião O.diná-
iia, realizado no die l,l de dezêmbto dê 2023, as í6:00h, rêgistrados
no ugo dê suâs competência5 r6glmêntais ê atribuiçõês confêrida§
pel. Lêi Fêdêrâi8.080, dê 19 dê sêtêmbro de 1990, pela Lêi Fedêràl E.

íil2 de 2E de dêzembro de !990, pela Lei llunicipel n',108/2005.

Rasolvê:

ART. 1o - Aprovado por LJnânimidade pela Plenária do Conselho Muni-

cipel, AquiÉicão de Motocicletes alravás de Recursos financêiros R$

100.000,00, para melhorar a logística, ampliando o acêsso e mâior co-
bertuE, foíálecendo as açóes, sêndo dêslinadas á SUS, Vigilância
6m Saúde, Farmácia Municipal, PSF Zone Rural e sehdo deêidido p€la

COFIN ê pêla Plenáriâ deste Consêlho municipál dê Saúde, a compra
de 0í (uma) motociclela pa.ã consêlho lluniciprl de saúde, assim
quc anlli3âdo estê CllS d€libêrou pêla aprov.ç5o da Proposta.

ART. 29 Esta Rêsolução enlra em ügor na datâ da sua publicâção,

rev€ando-se as disposiçôe-s em contrário.

Registrada, Publicáda, Cump.â-sê,

Pedrâ Preta, 14 de dezembío dê 2023.

lvahy dê Lima Polga

PRESIOENTE OO CONSELHO iIUNICIPAL DE SÀUDE

PEORA PRETA,/IT

PORTARIA N" 572, DE 2023 . CONCEDER FÉRIAS REGULÂRÉS A
SERVIDORA JANAINA DAS iIEVES PINHEIRO.

OE í5 OE OEZEÍIIBRO DE 2023

Concêder férias Í€gulares â aêryldola Janaina das Nevês Pinheiro,

CONSIDERÂNDO o recebimento do requerimento de íérias regulares pro-

tocolado pelo Depârtamênto de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO quê a sêrvidora fâz,us a rcferida, adqui.ida no período

de gdn022 à 5lÍ,Í2023.

A PREFEIA HUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado dê Mato Grosso,
no uso de suas atÍibuiçées legais,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder Íé.iãs regulares a se idora Janâina das Nêves Plnhêi-
rcj lotâdã Secretâria Munjcipal de Saúdê, concuísada no cârgo de conti-

nua/merendeira, a serem usufruÍdas no perÍodo de 3l1l2O21a 11212024.

Arl. 20 Esta Porlaria entra em vigor na dâta de sua publicação-

Pedrâ Pretâ, 15 de dezembro de 2023.

IRÂCI FERREIRÂ DE SOUZÂ

PreÍêita llunicipal

RegistÍada nêstâ Sêcrêtâtia e

Publicada no Diá.io Ofiêial da AMM.

PORTARIA N'5?,I, DE 2023 . CONCEDE FÉRIAS REGULARES AO
SERVIDOR GILBERTO BATISTA DA SILVA.

OE 15 OE DEZEMBRO DE 2023

Concêde fé.ias regularês ao 3arvldor Gilbêato Balistá da Silva.

CONSIOER DO o recebimento do rêquerimento de féÍias regulares pro-

tocolâdo pelo Depâíamênlo de Recursos Humanos.

COISIDER NDO quê o servidor faz jus a referida, adquiíidâ no periodo

de 715n022 à 715Í2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuiçôês legais,

RESOLVE:

AÍt. 1o Conceder férias regulares ao sêrvidor Gilbêáo Batista da Sllva,

lotado na É-M. Antônia Aparecida Garcia, concursado no cargo dô agente

de vigiláncra, a sêrêm usuíruídas no perÍodo de 2hl2i21a 30H12024.

AÍ1. 20 Esta PoÍtaria entÍa em vigor ná dâtâ de sua publicâçáo.

Pedra Preta. 15 de dezêmbro de 2023.

IRACI FERREIRÁ DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

Reglstrada nesta Sêcrclâria e

Publicáda no Diário Oficiâl da AMM.

PORTARI,À N'5?0, OE 2023 . CONCEOE FÉRIÂS REGULARES AO
SERVIDOR HERNAI{E CÂRNEIRO GOIIES.

, DE 'I5 OE DEZEMBRO DE 2023

Concêde íérias regulares ao se,vldor Hemanê cameiro Gom€§.

COi{SIDERANDO o recêbimento do requerimento de féíâs íegulares pío-

tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos,

CONSIDERANDO que o sêrvidor faz jus a reÍenda, adquirida no p€rÍodo

de 141112023 à 111112021.

A PREFEITA MUNICIPAL oE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atrituiçóês legais,

dianomunicipal.org/mvamm . ur'wlv.amm.org.br Srri Assinâdo Digitalmente


